
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado dá Paraná 

	

PORTARIA NW 	120 
Revoga os termos da Portaria n2 117/94. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR. os termoKr da Portaria n2 117/94, que 'constituiu 

Comissão Espfpial para anãlise dos valores base do-  metro quadrado 

'no terreno e da ectificaçâopara efeito.de . lançamento do Imposto 

Predial Territorial Urbano - IPTU,, para o exerOlcio de 1995. 

	

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 	de maio de 1994 

ANTONIO RO O FILHO 

Prefeito Municipal 
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